LEI Nº 2.306, DE 21/12/2000 

Autoriza doação da área pública  que menciona ao Sr. JUVENTINO GOMES DE ANDRADE para a finalidade que especifica.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à  doação,  com outorga de escritura, da área de terreno, de propriedade do Município, constituída pelo lote 0020, quadra 0066, setor 028, localizado na Rua das Limeiras, nº 149, Bairro Alegre, ao Sr. JUVENTINO GOMES DE ANDRADE.

Art. 2º. O disposto nesta lei tem a finalidade de regularizar, definitivmente, a situação da posse e propriedade do imóvel mencionado, com uso permitido ao donatário desde 1997.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de dezembro de 2000; 36º ano

de Emancipação Político-Administrativa

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

          PREFEITO MUNICIPAL

